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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LHJf2J92/2022

O Prefeiio Municipol de SÕo Moieus,
Estodo do Espí'ito Sonto. FAÇO SABER
que o Cômoro Municipol de SÕo
Moteus oprovou e eu sonciono o
seguinte:

tEl:

Art. 1o - Fico outorizodo o incoporoçÕo oo
potrimônio do empreso VOLARE VEíCUtOS LTDA, Pessoo Jurídico de Direito
Privodo, com sede no Rodovio BR l0l, Norte, S/N, km 5ó, Boirro Litorôneo, CEP
29.932-540, cidode de SÕo Moteus, Estodo do EspÍ.ito Sonto, inscrito no
CNPJ/MF no. ló.8ó5.089/0001-99, tendo como representontes legois o Senhor
JAMES EDUARDO BELLINI, brosileiro, cosodo, odministrodor de empreso, inscrito
no CPF no.28l .887.480-72, com endereço profissionol no Av. Rio Bronco,4889,
Boirro Ano Rech, Coxiqs do Sul-RS, CEP 95.0óA-145, o Senhor JOSÉ ANTÔNlO
VALIATI, brosileiro, cosodo, contodor, inscrito no CPF no.284.414.430-68, com
endereço profissionol nq Av. Rio Brqnco,4889, Boirro Ano Rech, Coxios do Sul-
RS, CEP 95.0ó0-145 e o SenhorJOAO PAULO POHL LEDUR, brosileiro, cosodo,
odministrodor de empreso, inscrito no CPF no. 81 1.173.020-91, com endereço
profissionol no Av. Rio Bronco,4889, Boirro Ano Rech, Coxios do Sul-RS, CEP
95.0ó0-145, a óreo de terro no propriedode denominodo Fozendo Sopé do
Norte, situodo no lugor denominodo "Córrego dos Piobos", "Córrego do
Sopoto", "Córrego do Juquito" , "Córrego do Jussorol",e,"Córrego do Aimírim",
distrito do Sede, neste Município de SÕo Moteus e Comorco de iguol nome, do
Estodo do Espírito Sonto, o imovel doodo otrovós dq Lei Municipol n"
1.16212012, olterodo pelo Lei Municipol no 

,l.380/20,l4, 
medindo822.4AO,00 m2

(oitocenlos e vinte e dois mil e quolrocenlos metros quodrodos)conforme
registro no Cqrtório de Registro Gerol de lmóveis do Comorco de SÕo
Moteus/ES, motrículo no. 51.225 do livro 02; conforme processo odministrotivo no

9.701/2A22.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO
...continuação da Lei n' 2.102/2022

Arl.2o. Esto Lei entroro em vigor no doto do suo
publicoçÕo

Estodo do EspÍ.ito Sonto,
Gobinete do Prefeito Municipol de SÕo Moteçs,

s 19 (dezenove) dios do mês de setembro (09) do
ono de dois mil e vinte is (2022).
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